
INDICAÇÃO Nº 
2072
, DE 2009

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado que determine aos órgãos competentes as providencias necessárias visando a liberação de recursos financeiros para a implementação da Biblioteca Municipal de Areias. 

JUSTIFICATIVA

Com vistas a contemplar as necessidade e suprir as demandas na educação do Município de Areias, formulamos a presente proposição no sentido de obter a liberação de recursos financeiros para a implementação da Biblioteca Municipal de Areias criada em Junho de 2003.

O espaço atende às necessidades de mil e quinhentas pessoas e atualmente necessita de melhorias para atender a demanda. Necessita-se de computadores, impressoras, estantes, mobiliários e livros diversos para que continue dando o melhor atendimento e cumprindo a sua função social.

Sala das Sessões, em

Deputado Gilmaci Santos - PRB


